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PARECER JURIDICO N 193/2020 

MODALIDADE: Pregão Bietrônico N 02312020 

DO RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pela Comissão de licitação quanto à apreciação 

do presente Processo Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, com vistas à seleção 

de sociedade empresária especializada, objehvando a contiataçso de seraiços de laboratório 

de confecção de próteses dentárias palra suprir a demanda do Município para reabilitação 

protética, através de Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRDP). 

DA ANÁLISE DO OBJETO 

Ressalta-se que este parecer é meramente opinativo, não circulando se com o 

mérito, ademais a análise feita neste parecer rcshinge-se a verificação dos requisitas 

formais e gráficos, abstendo-se da análise dos aspectos técnicos, econômicos e/cri 

discricionários. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, destacamos da importância em seguir e observar os princípios 

que regem a Adninistração Pública e seus conseguintes atos, colando expressos na 

Constituição Federal, bem como, na Lei de Licitações n 8566/93 especificamente em seu 

nt. 3a,  esposo adttc: 

Art 32 A liciTação destina -se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonornia, a acícçeo da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do dasenvolvintento nacional sustentãvel e 
será processada e jolgada cor estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impeasoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade adutinistraliva, da einwlação ao insfrotnento 
convocatória, do julgamento objetivo e dos que lhas Na, correlatos. 

Destaca-se da relevância do cumprimento das normas e condições interpostas 

no edital, estando estiitmnente vinculado a estas, ainda, a obscrvància dos critérios de 

ava]iaçlio quanto ao julgamento e classificação das propostas. Desta forma, aplicam se estes 

tanto a Administração Pública quanto aos licitarrtcs, uma vez que os mesmos não podem 

deixar de atender aos requisites do instrumento convocatória. 

Em análise a minuta do edital, o mesmo atrnide aos requisitos constantes 
especificamente no artigo 3-  da Lei a° 10520/02, subsidiariamente, pela Lei re a.666/93, no 
que coube' 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR - 	
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz MachadoÁPíf 	o o 

Telefone:  

CNP) no 76.339.68810001-09 

Au. 3-  A fase preparatória do pregão observará .segvinlv: 
Em seu indso 1; 

- a autoridade competente jllstifir.aTá a necessidade de conhateção e 
def i nirá o obcto do certame, as exig&icias de habilitação, os critrios de 
aceitação das propostas, as sanções por iimdimplemento e as clausujas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Ainda, em sou inciso ifi: 

Ii! - dos autos do procedimento constarão a justificares das definições 
referidas no inciso 1 deste argo e os indispensáveis element os  t&nicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
Depoentes, 

Estando ainda, cumulado com o Decreto Federal n° 10.024/2019 e Decreto 
Municipal ai©  3266/2020, os quais regulamentam o pregão na fonm eletrônica, através da 

utilização de recursos de tecnologia da informação, ou seja, por meio cio comunicação pela 

internet. 

DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, emito parecer favorável à continuidade do feito, e, em 

cumprimento ao Principio da Publicidade e face ao contido no artigo 4°, 1, da Lei 10.520102, 

seja publicado o aviso contendo o resumo do instrumento convocatôrio corno forma de 

garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente Público. 

Salienta-se ainda, que deve ser respeitando o prazo mínimo de 08 (oito) dias 

úteis, entre a publicação do aviso e a apresentação das propostas, conforme estabelece o 

inciso V do artigo 4 da Lei Federal n 10.520/2002. 

É o Parecer. 

Cruz Machado)  .PR, 06 de maio de 2020. 
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